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17 de maio de 2018
IRPJ
CONFAB MONTAGENS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2004
COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. IRPJ.

0 reconhecimento de direito creditério relativo a saldo negativo do IRPJ
condiciona-se A demonstragdo da existéncia e da liquidez do direito, o que
inclui a comprovacdo do Imposto de Renda Retido na Fonte levado a
deducgdo, por meio dos informes de rendimentos emitidos pelas fontes
pagadoras, preenchidos nos termos da legislagdo aplicavel, bem como a
certeza ¢ a liquidez das demais compensacdes e recolhimento efetuados,
visando a extingdo das estimativas ou aproveitadas no encerramento do
periodo. Confirmado o direito creditorio pleiteado nas PER/DCOMP, ha que
ser reconhecido o direito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.

(assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin- Relatora.
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 Ano-calendário: 2004
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. IRPJ.
 0 reconhecimento de direito creditório relativo a saldo negativo do IRPJ condiciona-se A demonstração da existência e da liquidez do direito, o que inclui a comprovação do Imposto de Renda Retido na Fonte levado à dedução, por meio dos informes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, preenchidos nos termos da legislação aplicável, bem como a certeza e a liquidez das demais compensações e recolhimento efetuados, visando a extinção das estimativas ou aproveitadas no encerramento do período. Confirmado o direito creditório pleiteado nas PER/DCOMP, há que ser reconhecido o direito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin- Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Livia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
  

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do 05-30.296 - 4' Turma da DRJ/CPS que por unanimidade julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade para RECONHECER EM PARTE o direito creditório pleiteado, na importância de R$ 192.355,88, em valores originais referidos a 31/12/2004 e HOMOLOGAR PARCIALMENTE as compensações declaradas, até o limite deste crédito.
Trata o presente processo de Pedido de Restituição cumulado com Declaração de Compensação (PER/DCOMP), cujo direito creditório se refere a saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2004, não reconhecido em virtude de divergência entre a PER/DCOMP e a DIPJ do período.
Inconformada, com o resultado do julgamento a recorrente alega na defesa de seu direito em síntese:
a) Que o saldo negativo constante da DIPJ está correto, conforme documentos já apresentados na manifestação de inconformidade;
b) Que a decisão de primeira instância deve ser reformada, pois deveria ter verificado todas as informações constantes dos sistemas da RFB conforme procedeu em relação as estimativas do mês de janeiro de 2004;
c) Que deve ser confirmado integralmente o direito creditório, homologando-se as compensações realizadas.
Vindo os autos para julgamento do Recurso Voluntário, entendeu-se pela conversão do julgamento em diligência por considerar o colegiado que o estado atual do processo, naquele momento, não permitia a solução do litígio.
Nos termos da Resolução de Diligência, conforme se observou do despacho decisório originário (fl. 16), o direito creditório foi indeferido única e exclusivamente por divergência entre as PER/DCOMP apresentadas e a DIPJ do ano calendário 2004 que se encontrava maior. Já a decisão de primeira instância, embora tenha assumido para si a tarefa de analisar o direito creditório, limitou-se a aceitar a comprovação da estimativa de IRPJ do mês de Janeiro de 2004 e o imposto de renda na fonte constante dos comprovantes de rendimentos fornecidos por algumas das fontes pagadoras.
Por essa razão, considerando os razoáveis indícios de que os valores informados pela contribuinte estavam corretos e que o motivo do indeferimento originário foi tão somente a divergência do PER/DCOMP com a DIPJ, deveria a instância �a quo� a teor do contido no art. 65 da Instrução Normativa RFB nº 900/2008, requerido os documentos e informações necessárias para o completo deslinde do litígio.
Em homenagem ao princípio da verdade material que rege o processo administrativo fiscal, votou-se no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a unidade de origem (DRF TAUBATÉSP) procedesse à analise e requeresse as diligências que entendesse cabíveis para confirmar o direito creditório pleiteado nas PER/DCOMP, informando:
a) O valor integral do saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2004;
b) Quais os montantes adicionais detalhados por fonte pagadora, devem ser reconhecidos como integrantes do saldo negativo para o ano calendário 2004, deduzidos os valores já concedidos pela decisão de primeira instância, no montante de R$ 192.355,88;
c) Quaisquer elementos adicionais que julgar pertinentes para a completa solução do litígio.
Realizada a Diligência, embora a Recorrente tenha sido intimada, não se manifestou sobre seu resultado, assim retornaram os autos para julgamento.
Era o essencial a ser relatado.
Passo a decidir.
Tabela do plano  Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
 O recurso é tempestivo e apresenta os demais requisitos de admissibilidade, por isso, dele conheço.
Conforme descrito no resultado da diligência, o sujeito passivo possui três declarações ativas (que não foram canceladas ou retificadas pelo declarante � fls. 214 a 228) relativas ao crédito de saldo negativo de IRPJ do exercício 2005, ano-calendário 2004, indicadas à Tabela I:

Todas as declarações estão associadas ao presente processo e foram objeto do despacho decisório e decisão de primeira instância.
A composição do saldo negativo, apresentada na DIPJ (fls. 229 a 300) e vindicada pelo contribuinte como sendo a correta em sede recursal (fls. 186 a 193), está demonstrada à Tabela II a seguir:

O IRPJ pago por estimativa foi extinto mediante pagamento de R$ 43.791,99 (fl. 301) e compensação homologada parcialmente na PER/DCOMP nº 29568.11046.270204.1.3.02-5033 ao valor de R$ 65.849,03 (fls. 302 e 306).
A parcela não homologada (R$ 15.231,85) está em discussão administrativa.
Contudo, consoante com o Acórdão nº 05-30.296 � 4ª Turma da DRJ/CPS, o valor compensado deve ser considerado como estimativa mensal do IRPJ devido à declaração de compensação se constituir confissão de dívida. Logo, a parcela da estimativa pode compor o saldo negativo.
Quanto às retenções, efetuou-se consulta aos registros das DIRF nas quais o sujeito passivo figura como beneficiário (fls. 307 a 310). Com os dados coletados, apurou-se o IRPJ retido e apto a integrar o saldo negativo � vide Tabela III.

Os montantes declarados em DIRF são insuficientes para comprovar a totalidade das retenções informadas pelo contribuinte em DIPJ � R$ 317.306,38 (correspondente à soma [180.542,84 + 136.763,54] � 1ª e 2ª linhas da Tabela II).
Os comprovantes de rendimentos juntados aos autos após a conversão do julgamento em diligência (fls. 206 a 213) apresentam valores de retenção inferiores ao montante registrado nas declarações de imposto retido na fonte. Portanto, apenas as retenções confirmadas em DIRF podem constituir o saldo negativo.
Em resposta ao item �a� da diligência, o valor integral do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2004 é de R$ 424.193,61, conforme demonstrado à Tabela IV:



O item �b� da diligência solicita os montantes adicionais por fonte pagadora a serem reconhecidos deduzidos dos valores já concedidos pela decisão de primeira instância. Por isso, montou-se comparativo entre os valores de retenção suscitados pelo contribuinte em sede recursal, os reconhecidos pela DRJ e os adicionais apurados nesta diligência por fonte pagadora � vide Tabela V a seguir. Não está incluída a estimativa paga porque a DRJ já reconheceu o crédito para composição do saldo negativo.


Por fim, com relação ao item �c�, informa-se que, após a apreciação do crédito, devem ser feitos os cálculos de compensação para fins de homologação ou não das compensações declaradas.
Diante de todo o exposto e concordando com os valores dos créditos apurados pela diligência da fiscalização voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário a fim de reconhecer o crédito no valor de R$ 231.837,73 a serem utilizados na compensação deste processo.
(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin.

  



Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Rodrigo de
Oliveira Barbosa, Livia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues
Costa Braga e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do 05-30.296 - 4' Turma
da DRJ/CPS que por unanimidade julgou procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade para RECONHECER EM PARTE o direito creditorio pleiteado, na
importancia de R$ 192.355,88, em valores originais referidos a 31/12/2004 e HOMOLOGAR
PARCIALMENTE as compensagdes declaradas, até o limite deste crédito.

Trata o presente processo de Pedido de Restituigdo cumulado com
Declaragao de Compensacdao (PER/DCOMP), cujo direito creditdrio se refere a saldo negativo
de IRPJ do ano calendario 2004, ndo reconhecido em virtude de divergéncia entre a
PER/DCOMP ¢ a DIPJ do periodo.

Inconformada, com o resultado do julgamento a recorrente alega na defesa de
seu direito em sintese:

a) Que o saldo negativo constante da DIPJ estd correto, conforme
documentos ja apresentados na manifestacdo de inconformidade;

b) Que a decisdo de primeira instdncia deve ser reformada, pois deveria ter
verificado todas as informagdes constantes dos sistemas da RFB conforme procedeu em
relacdo as estimativas do més de janeiro de 2004;

¢) Que deve ser confirmado integralmente o direito creditério, homologando-
se as compensagoes realizadas.

Vindo os autos para julgamento do Recurso Voluntario, entendeu-se pela
conversao do julgamento em diligéncia por considerar o colegiado que o estado atual do
processo, naquele momento, nao permitia a solugao do litigio.

Nos termos da Resolucdo de Diligéncia, conforme se observou do despacho
decisorio originario (fl. 16), o direito creditorio foi indeferido Unica e exclusivamente por
divergéncia entre as PER/DCOMP apresentadas e a DIPJ do ano calendario 2004 que se
encontrava maior. J& a decisdo de primeira instancia, embora tenha assumido para si a tarefa de
analisar o direito creditdrio, limitou-se a aceitar a comprovagdo da estimativa de IRPJ do més
de Janeiro de 2004 e o imposto de renda na fonte constante dos comprovantes de rendimentos
fornecidos por algumas das fontes pagadoras.

Por essa razdo, considerando os razodveis indicios de que os valores
informados pela contribuinte estavam corretos e que o motivo do indeferimento originario foi
tao somente a divergéncia do PER/DCOMP com a DIPJ, deveria a instancia “a quo” a teor do
contido no art. 65 da Instrucdo Normativa RFB n° 900/2008, requerido os documentos e
informagdes necessarias para o completo deslinde do litigio.

Em homenagem ao principio da verdade material que rege o processo
administrativo fiscal, votou-se no sentido de converter o julgamento em diligéncia, para que a
unidade de origem (DRF TAUBATESP) procedesse a analise e requeresse as diligéncias que
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entendesse cabiveis para confirmar o direito creditorio pleiteado nas PER/DCOMP,
informando:

a) O valor integral do saldo negativo de IRPJ do ano calendario 2004;

b) Quais os montantes adicionais detalhados por fonte pagadora, devem ser
reconhecidos como integrantes do saldo negativo para o ano calendario 2004,
deduzidos os valores ja concedidos pela decisdo de primeira instancia, no montante
de R$ 192.355,88;

¢) Quaisquer elementos adicionais que julgar pertinentes para a completa
solugdo do litigio.

Realizada a Diligéncia, embora a Recorrente tenha sido intimada, ndo se
manifestou sobre seu resultado, assim retornaram os autos para julgamento.

Era o essencial a ser relatado.

Passo a decidir.

Voto

Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e apresenta os demais requisitos de admissibilidade,
por isso, dele conheco.

Conforme descrito no resultado da diligéncia, o sujeito passivo possui trés
declaragdes ativas (que nao foram canceladas ou retificadas pelo declarante — fls. 214 a 228)
relativas ao crédito de saldo negativo de IRPJ do exercicio 2005, ano-calendario 2004,
indicadas a Tabela I:

TABELA|-DECLARACOES DE SALDO NEGATIVO IRPJ — EX. 2005, AC. 2004

PER/DCOMP Crédito - R$ Débito — R$ Data da Entrega
30027.26866.030305.1.7.02-2891 424.484 47 127.844 84 03/03/2005
01893.02058.270807.1.7.02-5783 424.484 47 13.251,41 27/08/2007
14493.38735.270807.1.7.02-1195 424.484 47 293.646,99 27/08/2007

Todas as declaragdes estdo associadas ao presente processo e foram objeto
do despacho decisorio e decisdao de primeira instancia.

A composi¢ao do saldo negativo, apresentada na DIPJ (fls. 229 a 300) e
vindicada pelo contribuinte como sendo a correta em sede recursal (fls. 186 a 193), esta
demonstrada a Tabela II a seguir:

Tabela Il - Composicao do Saldo Negativo IRPJ - DIPJ

Item de Composicao DIPJ
Imposto de Renda Retido na Fonte 180.542 84
IRPJ Ret. Fonte p/ Orgéo Publico Federal 136.763,54
Imposto de Renda Pago por Estimativa 124.872,85
Saldo Negativo IRPJ — Ex. 2005 - A.c. 2004 442.179,23

O IRPJ pago por estimativa foi extinto mediante pagamento de R$ 43.791,99
(fl. 301) e compensagdo homologada parcialmente na PER/DCOMP n°
29568.11046.270204.1.3.02-5033 ao valor de R$ 65.849,03 (fls. 302 e 306).

A parcela ndo homologada (R$ 15.231,85) esta em discussdo administrativa.



Contudo, consoante com o Acordao n° 05-30.296 — 4* Turma da DRJ/CPS, o
valor compensado deve ser considerado como estimativa mensal do IRPJ devido a declaragao
de compensacdo se constituir confissdo de divida. Logo, a parcela da estimativa pode compor
o saldo negativo.

Quanto as retencdes, efetuou-se consulta aos registros das DIRF nas quais o
sujeito passivo figura como beneficiario (fls. 307 a 310). Com os dados coletados, apurou-se o
IRPJ retido e apto a integrar o saldo negativo — vide Tabela IIL

Tabela lll - Demonstrative de Retengoes Declaradas em DIRF — Ano-Calendario 2004

CNP.J Declarante | Nome do Declarante Receita™ | Rend. Trib."® | Tributo Retido IRRF
47.376.454/0001-25 [CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 5A 3426 200,76 40,15 40, 15|
00475 853/0001-80  [INSMEC INSTRUMENTACAO E MECANICA LTDA 1708 251.578,64 3.818.67| 3.818,67]
02 474 103/0001-19  |TRACTEBEL ENERGIA 5.A 5706 228,13 4.1 34.21
02 558.157/0001-62 |TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S5A 5706 26,78 4,00 4,00(
33.000.167/0001-01  |PETROLEO BRASILEIRO § A PETROBRAS SEDE 6147 4.832.999,11 282730,29 57.095,08]
33.000.167/000101  [PETROLEO BRASILEIRO 5 A PETROBRAS SEDE 6180 197.646,63] 18.677,60 9.487,03
33.000.167/0001-01 |PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS SEDE 6147 5.814.760,26 30.163,43 69.777,11
33.000.167/0001-01  |PETROLEO BRASILEIRD S A PETROBRAS SEDE 6190 109.169,33 10.316,50) 5.240,13
33.000.167/0001-01  |PETROLEQ BRASILEIRO S A PETROBRAS SEDE 6147 2.391.454,86 130.900,00 28,607 44
40.551.996/000148 |VERACEL CELULOSE S/A 1708 8.281.698,20 124 225 49 124 225 49
00.000.000/0001-81  |BANCO DO BRASIL SA 3426 2,80 0,54 0,54

TOTAL 21.879.561,94] 919.570,18 299.320,73)

{1): Codigo de Receita.

(2): Rendimentos Tributaveis.

Os montantes declarados em DIRF sdo insuficientes para comprovar a
totalidade das retengdes informadas pelo contribuinte em DIPJ — R$ 317.306,38
(correspondente a soma [180.542,84 + 136.763,54] — 1? e 2 linhas da Tabela II).

Os comprovantes de rendimentos juntados aos autos apos a conversao do
julgamento em diligéncia (fls. 206 a 213) apresentam valores de retengdo inferiores ao
montante registrado nas declaragdes de imposto retido na fonte. Portanto, apenas as retengoes
confirmadas em DIRF podem constituir o saldo negativo.

Em resposta ao item “a” da diligéncia, o valor integral do saldo negativo de
IRPJ do ano-calendario 2004 é de R$ 424.193,61, conforme demonstrado a Tabela I'V:

Tabela IV - Saldo Negativo IRPJ - Diligéncia

Item de Composi¢ao DIPJ
Imposto de Renda Retido 299.320,76
Imposto de Renda Pago por Estimativa 124 872,85
Saldo Negativo IRPJ — Ex. 2005 — A.c. 2004 424.193,61

O item “b” da diligéncia solicita os montantes adicionais por fonte pagadora
a serem reconhecidos deduzidos dos valores ja4 concedidos pela decisdo de primeira instancia.
Por isso, montou-se comparativo entre os valores de retencdo suscitados pelo contribuinte em
sede recursal, os reconhecidos pela DRJ e os adicionais apurados nesta diligéncia por fonte
pagadora — vide Tabela V a seguir. Nao estd incluida a estimativa paga porque a DRIJ ja
reconheceu o crédito para composi¢ao do saldo negativo.



Processo n° 10860.901260/2008-93 S1-C4T1
Acorddo n.° 1401-002.642 Fl. 327

Tabela V - Comparativo de Retengdes por Fonte Pagadora
CNPJ Declarante Receita Contribuinte!" DRJ@ Diligéncia®
47.376.454/0001-25 3426 40,15
00.475.853/0001-80 1708 3.818,67
02.474.103/0001-19 5706 34,21
02.558.157/0001-62 5706 4,00
33.000.167/0001-01 6147 57.995,99 57.995,99
33.000.167/0001-01 6190 9.487,04 9.487,04
33.000.167/0001-01 6147 28.697,46 69.777,11
33.000.167/0001-01 6190 5.240,13 5.240,13
33.000.167/0001-01 6147 69.802,43 28.697,44
33.000.167/0001-01 1708 9.319,80
40.551.996/0001-48 1708 124.225 47 124.225,49
60.882.628/0001-90 3426 12.538,07
00.000.000/0001-91 3426 0,54
TOTAL 317.306,39 67.483,03] 231.837,73,

(1): Valores suscitados pelo contribuinte, conforme A corddo n® 05-30.296 — 4° Turma da DRJ/CPS.

(2): Valores reconhecidos pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas.

(3): Valores adicionais indicados pela diligéncia para composic&o do saldo negativo por declarante.

Por fim, com relagdo ao item “c”, informa-se que, apos a apreciagdo do
crédito, devem ser feitos os calculos de compensagdo para fins de homologac¢ao ou nao das
compensagoes declaradas.

Diante de todo o exposto e concordando com os valores dos créditos
apurados pela diligéncia da fiscalizagdo voto no sentido de dar provimento ao recurso
voluntario a fim de reconhecer o crédito no valor de R$ 231.837,73 a serem utilizados na
compensagao deste processo.

(assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin.



